PARECER N° 3238,   DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 105, DE 1998.

O Projeto de Decreto Legislativo n° 105, de 1998, de autoria do Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, ilustre Deputado Edmir Chedid, acompanhou a decisão exarada pela Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que, em sessão de 17 de março de 1998, julgou irregulares os 1 ° e 2° termos aditivos e modificativos celebrados em 26/04/95 e 28/09/95 do contrato firmado em 30/04/93, entre a DERSA - Desenvolvimento Rodoviário SA. e a empresa Performance Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda, para a prestação de serviços para apoio técnico-administrativo, técnico-operacional e superior nas diversas áreas do DERSA - Lote 11.

O presente permaneceu na Comissão de Fiscalização e Controle, com prazo regimental vencido, sem receber parecer, razão por que o senhor presidente da Assembléia Legislativa, por despacho de fl 147 -verso, com fulcro no artigo 239, § 5° da IX Consolidação do Regimento Interno. coube-nos emi6r parecer, como Relator Especial, em substituição à citada Comissão de Fiscalização e Controle.

Em cumprimento ao disposto no artigo 31, § 19, parte final, da mencionada Consolidação do Regimento Interno, compete-nos analisar a matéria, como órgão técnico e, ao fazê-lo, concluímos que o estudo desenvolvido pelo Deputado Edmir Chedid, que culminou com a elaboração do parecer de fls. 144/145, está em consonância com as peças acostadas pelo

Egrégio Tribunal de Contas e que compõem os presentes autos (RGL 3748/98 TC-6464/026/94 - proc. 29148/93-DERSA). Como conseqüência, foi proposto o presente Projeto de Decreto Legislativo n° 105, de 1998.

A questão posta nos autos cuida de contrato celebrado pela DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A e a empresa Performance Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda, para a prestação de serviços na forma acima descrita.

Com efeito, os órgãos técnico e jurídico do EgrégioTribunal de Contas concluíram que os empregados admitidos, além de permanentemente necessários, são de natureza essencial, cuja contratação exige processo seletivo, restando, portanto, violado o disposto no inciso lI, artigo 37 da CF, relativamente ao contrato principal, celebrado em .30/04/1993. Em tais circunstâncias, a Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas, examinando os 1 ° e 2° termos aditivos e modificativos, consideraram-nos, igualmente, irregulares. por entender que os mesmos se acham impregnados dos mesmos vícios inconstitucionais.

Dessa decisão, prol atada em 24/03/1998 pela Egrégia Primeira Câmara, não houve interposição de recurso.

De tudo a Assembléia Legislativa foi noticiada, resultando na elaboração do Projeto de Decreto Legislativo n° 105, de 1998, por cuja aprovação nos manifestamos, "ad referendum" do Egrégio Plenário.

É o nosso parecer.

a) CELINO CARDOSO  - Relator Especial

